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LEI Nº 1.859 DE 04 DE SETEMBRO DE 1981 
= = ferra a RS as TS Tm E E TETE DES     

"Declara de utilidade pública a Associação Amigos de 

Bairros XVI de Janeiro”. 

DR. CLAIN FERPARI, Prefeito Municinal de Indaiatuba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele san 

ciona e promulga a seguinte lei, 

Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública a As 

sociação Amigos de BairrosXVI de Janeiro. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as siposições em contrário. 

Prefeitur sunicipal de Indaiátuba, aos 04 de setem 

bro de 1981. 
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